
Emenda nº  2  , ao Projeto de lei nº 793, de 2007

SL nº 437, de 2007

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei n. º 793, de 2007 a seguinte redação:

Artigo 1º - É obrigatória a inclusão do sistema de pagamento eletrônico por cartões de débito e crédito, entre as formas de pagamento já praticadas, em todos os guichês de atendimento nas praças de pedágio das rodovias sob administração do Estado ou Concessão.
JUSTIFICATIVA

Esta emenda modificativa, objetiva aprimorar a presente propositura, para garantir que todos os guichês das praças de pedágio adotem o sistema de pagamento eletrônico, evitando que se abra a possibilidade de somente um guichê por praça adotar tal sistema, causando grandes congestionamentos e por conseguinte, transtornos à população nas estradas estaduais.

Sala das Sessões, em 22-8-2007

a) Vanessa Damo 
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